
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 22/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 90057/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 108/2025 

  

Aos 06 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, autorizado pelo processo de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 90057/2025 foi expedida a presente Ata de Registro de Preços atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto n. º 5963, de 26 de janeiro de 2024, conjuntamente com as condições adiante 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante 
Vencedora.  
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, Estado de São Paulo, 
inscrito no CNPJ nº. 45368.545/0001-93, com endereço à Rua Sete de setembro, N. º 398, bairro 
Centro, CEP 14270-000, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Omar Nagib Moussa, portador de cédula de identidade n. º 
7.537.843-7 SSP/SP e CPF/MF nº 084.132.038-13.  
 

FORNECEDOR REGISTRADO: DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob n. º 08.778.201/0001-
26 com sede na Rodovia BR 101 Norte - KM 56 6 Galpão 01e 02, Bairro Jardim Paulista, CEP 53.409-
260, na cidade de Paulista, estado de Pernambuco, representada pela Sr. ADRYANO LUCCAS 
MEDEIROS DE ASSIS, portador da Carteira de Identidade RG n. º 7.427.695 SDS/PE e CPF/MF sob 

o n. º 072.180.034-35.  
 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de 

medicamentos em atendimento as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, conforme 
condições, quantidade e demais exigências constantes nesse Edital, Termo de Referência e demais 
anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UNID VL.UNIT. VL.TOTAL. 

29 
 CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO 
FRASCO C/ 100 ML HIPOLABOR 800 FR  R$    5,75   R$     4.600,00  

47 
CLORIDRATO AMBROXOL XAROPE 3 
MG / ML FR 100ML FARMACE 5000 FR  R$    2,06   R$   10.300,00  

54 
 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
25 MG CRISTALIA 60000 CPR  R$    0,24   R$   14.400,00  

77 
ENANTATO NORETISTERONA INJ 50 
MG/ML + VALERATO ESTRADIOL 5 M CIFARMA 1200 AMP  R$    6,79   R$     8.148,00  

317 
HEPARINA SODICA 5000 UI INJ SUB 
CUTANEA 0,25 ML HIPOLABOR 3000 AMP  R$    7,06   R$   21.180,00  

VALOR TOTAL:  R$   58.628,00  
 
 

2.2. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 58.628,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e 
vinte e oito reais). 
2.3. No desconto acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 



 

 

 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO. 
 

4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2., deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 



 

 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 

 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. º 14.133, de 
2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei n. º 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
9.  DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 
9.1. O item deverá ser entregue no prazo de até 10 (dez) dias, contadas a partir da emissão da 
Autorização de Fornecimento, que será transmitida via e-mail e a validade dos produtos deverá ser 
igual ou superior a 12 meses. 
9.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada nos seguintes endereços, de acordo com 
a autorização de fornecimento,   acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura. 

9.2.1.  A entrega deverá ser realizada no ALMOXARIFADO DA SAÚDE –  na Rua Germiniano 
de Queiroz nº 187 – Centro – Santa Rosa de Viterbo, CEP 14.270-000 das 08:00hs às 10:30hs 
e das 13:00hs às 15:30hs. 
9.2.2. Os itens a serem entregues deverão estar de acordo com as normas, procedimentos e 
especificações técnica mínimas que legislam sobre este item descrito neste termo. 
9.2.3. O item adquirido deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, com as 

seguintes informações: 
- Marca e identificação completa do produto; 
- Data de fabricação, prazo de validade e lote;  

9.3.  Na entrega não será aceita troca de marca ofertada na proposta. 



 

 

 

9.4. O recebimento por parte da Orgão Gerenciador observará o estabelecido abaixo:  
9.4.1. Recebimento provisório: o objeto será recebido provisoriamente mediante recibo, no 

prazo constante no item 9.1, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
entregue, de acordo com a especificação constante deste Termo de Referência e a proposta da 
empresa vencedora.  
9.4.2. Recebimento definitivo: o objeto será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 

úteis a partir da data do recebimento provisório, após verificação da qualidade (adequação às 
especificações técnicas, constantes deste anexo), da quantidade e da garantia do material, e 
após o aceite, a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento. 

9.5. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não 

configura o recebimento definitivo dos produtos;  
9.6. No ato do recebimento, caso o produto apresentado não estiver em conformidade com este Termo 

de Referência, o item será recusado total ou parcialmente conforme o caso, sem direito a indenização 
à empresa vencedora.;  
9.7. O recebimento definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da empresa quanto aos vícios 
ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Orgão Gerenciador, nos termos 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  
9.8. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo Órgão 

Gerenciador, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substitui-lo ou 
complementa-lo no prazo máximo de 24 h. 
9.9.  Frete e demais despesas inclusas no valor do objeto, devendo o fornecedor registrado entregá-
lo no endereço fornecido pelo Órgão gerenciador.  
9.10. Os prazos definidos acima poderão ser modificados conforme acordo entre as partes. 
9.11.  A empresa vencedora que não cumprir os prazos estipulados sofrerá as sanções previstas na 

Lei 14.133/21 e suas alterações. 
9.12. O Fornecedor Registrado estará obrigado a atender a todas as solicitações expedidas durante a 

vigência da presente Ata de Registro de Preço, independente de quantidade e/ou valor mínimo 
solicitado. 
 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Além das condições de pagamento presentes no Termo de referência, o pagamento pela efetiva 
entrega dos produtos deste instrumento será efetuado no 20º (vigésimo) dia após a apresentação dos 
documentos fiscais ao gerenciador através dos  Setores competentes, sendo que o mesmo poderá ser 
aceito ou rejeitado conforme a sua correta ou incorreta execução e as eventuais falhas e / ou 
ocorrências apresentadas através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-
se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei n.º 14.133/21. A 
regularidade fiscal poderá ser constatada por meio de consulta on-line em sites oficiais. 

 10.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pelo fornecedor registrado 
diretamente ao responsável, que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pelo fornecedor registrado, todas as condições pactuadas. 

 10.1.2. A contagem para o 20º (vigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação e liquidação do objeto pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 



 

 

 

 10.1.3. Para execução do pagamento, o fornecedor registrado deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura de Santa 
Rosa de Viterbo, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número 
da Autorização de Fornecimento/Empenho. 

 10.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida ao fornecedor registrado e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus da 
Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo/SP. 

10.2. A critério da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, poderão ser descontados os 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 
de responsabilidade do fornecedor registrado. 

10.3. Persistindo a irregularidade, o Órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão do ajuste nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao Fornecedor 
registrado a ampla defesa. 

10.4. A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pelo fornecedor registrado caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

10.4.1 O fornecedor registrado que deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo 
órgão fiscalizador da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo. 

10.4.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que o fornecedor registrado atenda à cláusula infringida. 

10.4.3. O fornecedor registrado retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal de Santa Rosa 
de Viterbo. 

10.4.4. Débito do fornecedor registrado para com a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros 
contratos. 

10.4.5. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber. 

10.6. O Fornecedor registrado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n. º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a adjudicaria não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira, devida pelo 
Município de Santa Rosa de Viterbo, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 



 

 

 

 EM=I x N x VP 
 EM = Encargos Moratórios 
 N= Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 
 VP= Valor da parcela a ser paga 
 I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 I =(TX).365   I= (6/100).365    I=0,0001644 TX: Percentual da taxa anual= 6% 
 
10.8. No ato do pagamento, no Setor de Tesouraria deste Município, o fornecedor registrado deverá 
apresentar prova de regularidade para com o INSS, FGTS E TRABALHISTA, sob pena de serem 
suspensos os pagamentos das faturas, até ser sanada a irregularidade. 

10.9. A inadimplência do fornecedor cadastrado com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais 
e comerciais ou indenizações não transfere ao órgão gerenciador a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da 
Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES: 
11.1. Compete ao Órgão Gerenciador 

11.1.1. Orientar, acompanhar e fiscalizar a fiel execução da presente Ata; 
11.1.2. Permitir o acesso do fornecedor ao local do fornecimento. 
11.1.3.  Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento. 
11.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas na Ata de Registro; 
11.1.5. Propor o cancelamento da Ata quando constatado qualquer descumprimento ou 

irregularidade no seu cumprimento; 
11.1.6. Fiscalizar e inspecionar o produto, verificando o cumprimento das especificações 

técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado. 
11.1.7. Atestar, de acordo com a entrega efetuada, a Nota Fiscal /Fatura, encaminhando- a ao setor 

competente para pagamento. 
11.1.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita ao 

Fornecedor Registrado, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-lo em todos os casos 
omissos. 
11.1.9. Fiscalizar o cumprimento do disposto na Legislação Municipal. 

11.1.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor 
especialmente designado, prestando as informações necessárias e anotando em registro próprio 
eventuais falhas detectadas; 
11.1.11 Notificar ao FORNECEDOR REGISTRADO por escrito da ocorrência de eventuais 
falhas ou irregularidades constatadas na entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
11.1.12. Pagar ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor resultante da aquisição do produto e/ou 
prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas nos autos do respectivo processo, após 
o recebimento provisório e definitivo; 
11.1.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
e demais requerimentos, feitos pelo Fornecedor registrado, no prazo máximo de 30 dias; 
11.1.14.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do 
FORNECEDOR REGISTRADO, no que couber; 
11.1.15. E demais obrigações estipuladas no Termo de Referência e Edital. 



 

 

 

 
11.2. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

11.2.1. Realizar as entregas de acordo com as especificações exigidas neste Edital e seus 
anexos, e em consonância com a proposta respectiva, bem como cumprir o prazo, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida na Ata de Registro de Preço; 
11.2.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ata de registro de preço.  
11.2.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.  
11.2.4. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência. 
11.2.5. Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
11.2.6. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital.  
11.2.7. O Fornecedor Registrado deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, via correio eletrônico, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço, sob pena de ser desclassificada pela não assinatura. 

11.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.2.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
11.2.11. O Fornecedor Registrado fica obrigada a atender a todas as solicitações expedidas pelo 
Órgão Gerenciador, independente de quantidade e/ou valor mínimo solicitado.  
11.2.12.  O Fornecedor Registrado deverá entregar ao fiscal do contrato, juntamente com a Nota 

Fiscal, os seguintes documentos: 
a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.2.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Orgão Gerenciador; 
11.2.14. Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal que se verifique. 
11.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.2.16. Executar o fornecimento contratado dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações 

recomendadas pela boa técnica, normas e legislação correlata. 



 

 

 

11.2.17. E demais obrigações estipuladas no Termo de Referência e Edital. 

 
12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.4 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.4.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
12.1.4.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.4.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.4.4 Deixar de apresentar amostra; 
12.1.4.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

12.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.5.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
12.1.7 Fraudar a licitação 
12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.8.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.8.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.8.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.9  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves; assim entendidas, aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado;  
12.2.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 10 (dez) 
dias. Após o décimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação as- sumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
12.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 



 

 

 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
12.2.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autorizará o ORGÃO GERENCIADOR a promover a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

12.3.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR REGISTRADO, observando-se o 
procedimento previsto na Lei 14133/21. 
12.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Fornecedor Registrado serão deduzidos             dos valores 

a serem pagos, observada a legislação vigente. 
12.4.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados  pela conduta do 

Fornecedor Registrado, o Órgão Gerenciador poderá cobrar o valor remanescente judicialmente 
12.4.2. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.6.2. As peculiaridades do caso concreto 
12.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.7.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.3, 12.1.4 e 12.1.5, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado.  
12.7.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.6., 12.1.7, 12.1.8., 12.1.9., e 12.1.10., a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.8.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.3., 12.1.4. e 12.1.5., quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.6., 12.1.7, 12.1.8, 12.1.9. 
e 12.1.10., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.3., 12.1.4. e 12.1.5.,  que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 



 

 

 

item 12.1.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
12.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 

13 REAJUSTE 
13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses, contados 
da data base da contratação. 
13.2 Após o interregno de um ano, a pedido do Fornecedor Registrado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Órgão Gerenciador, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.3 No reajuste subsequente ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajuste, o Órgão Gerenciador pagará 
ao Fornecedor Registrado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
13.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
13.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
13.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
13.9 O Órgão Gerenciador deverá explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato/Ata de Registro, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
 

14. SUBCONTRATAÇÃO 
14.1.  Não será permitida a subcontratação. 
 



 

 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes de cada contratação (ATA) onerarão verbas a serem definidas   

quando da emissão de cada empenho 
 

16. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
16.1. As partes deverão cumprir a Lei n. º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Fornecedor registrado.  
16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Fornecedor 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
16.6. É dever do Fornecedor orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
16.7. O Fornecedor deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
16.8. O ORGÃO GERENCIADOR poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Fornecedor atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
16.9. O Fornecedor deverá prestar, no prazo fixado pelo ORGÃO GERENCIADOR, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   

a) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  
 

17. DAS PENALIDADES 
17.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 



 

 

 

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

17.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
17.1. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
18. DOS CASOS OMISSOS  
18.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes na Lei Federal 

14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis.  
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO  
19.1. Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. º 90057/2025, Termo 

de Referência e demais anexos e a proposta da empresa detentora da ata. 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata.    
 
       

Santa Rosa de Viterbo, 06 de fevereiro de 2026.  
 
 
 

_________________________________ 
Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
 

_________________________________ 
DROGAFONTE LTDA 

ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS-CPF: 072.180.034-35 
Fornecedor Registrado 

 
 
 Testemunhas: 

 
 

_________________________________ _________________________________ 

 

 

 



 

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 

ORGÃO GERENCIADOR:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
FORNECEDOR REGISTRADO:  DROGAFONTE LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N. º 08.778.201/0001-26 COM 

SEDE NA RODOVIA BR 101 NORTE - KM 56 6 GALPÃO 01E 02, BAIRRO JARDIM PAULISTA, CEP 53.409-260, 

NA CIDADE DE PAULISTA, ESTADO DE PERNAMBUCO; 
ATA Nº. 22/2026. 

OBJETO: O objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de 
medicamentos em atendimento as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, conforme 
condições, quantidade e demais exigências constantes nesse Edital, Termo de Referência e demais 
anexos pelo período de 12 (doze) meses. 

 
 Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular p no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n.º 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
n. º 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Santa Rosa de Viterbo, 06 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Omar Nagib Moussa 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 084.132.038-13 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  
Nome: Omar Nagib Moussa 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 084.132.038-13 
Assinatura:    
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Orgão gerenciador: 
Nome: Omar Nagib Moussa 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 084.132.038-13 
Assinatura:    
 
PELO FORNECEDOR REGISTRADO: 
Nome: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 
Cargo: Procurador 
CPF: 072.180.034-35 
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR: 
Nome: Omar Nagib Moussa 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 084.132.038-13 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: André Salomão Salomen Nader 
Cargo: Diretor do Departamento de Saúde 
CPF: 309.290.208-47 
Assinatura: ___________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
CNPJ Nº: 45.368.545/0001-93 
FORNECEDOR REGISTRADO:  DROGAFONTE LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N. º 08.778.201/0001-26 COM 

SEDE NA RODOVIA BR 101 NORTE - KM 56 6 GALPÃO 01E 02, BAIRRO JARDIM PAULISTA, CEP 53.409-260, 

NA CIDADE DE PAULISTA, ESTADO DE PERNAMBUCO; 
ATA N°: 22/2026 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2026 
VIGÊNCIA: 12 MESES 

OBJETO: O objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de 
medicamentos em atendimento as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, conforme 
condições, quantidade e demais exigências constantes nesse Edital, Termo de Referência e demais 
anexos pelo período de 12 (doze) meses. 

 

VALOR (R$):  58.628,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte e oito reais). 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
  
Santa Rosa de Viterbo, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

 

 

Nome: Omar Nagib Moussa 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 084.132.038-13 

Período de gestão: 01/01/2025 à 31/12/2028 

 
 
 
 
 
 
 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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